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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
CONTRATO Nº. 0527103-08 – FINISA 
Objeto: Contrato de Financiamento que, entre si, fazem a Caixa Econômica 
Federal e o Município de Laranjeiras do Sul / PR, destinado ao Apoio 
Financeiro para o Financiamento de Despesas de Capital, conforme Plano de 
Investimento – Por Meio do FINISA: Programa de Financiamento À 
Infraestrutura e ao Saneamento. 
I – AGENTE FINANCEIRO – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
instituição Financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade 
jurídica sob CNPJ nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo(a) 
Gerente Regional do Oeste do Paraná, Sr. Ezio Luiz Lena, portador Carteira de 
Identidade nº 5.802.879-7/SSP-PR e CPF nº 500.032.590-72. 
II – TOMADOR – MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito 
CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Jonatas 
Felisberto da Silva, portador Carteira Identidade nº 3.993.368-3/SSP-PR e CPF 
nº 588.875.719-53. 
Valor Contrato de Financiamento: R$ 7.500.000,00 (sete milhões e 
quinhentos mil reais). 
Destinação do Crédito: Aplicação nas Despesas de Capital conforme Código 
Ação Orçamentária: 10.002.15.451.0006.1084 - 10.002.15.451.0006.1074 – 
14.002.18.541.008.2101 / 4.4.90.51.00.00 / 14.002.18.541.0008.2101 – 
11.001.2.782.0007.1091 / 4.4.90.52.00.00. 
Prazo Para Utilização do Crédito: 90 dias contados do término de carência 
deste Contrato, sendo passível sua prorrogação por igual período, desde que 
acordada entre as partes. 
Prazo para o 1º Desembolso: 90 dias contados a partir da data de assinatura do 
Contrato, sendo possível sua prorrogação, no máximo, por igual período, desde 
que acordada entre as partes. 
Prazo Total do Financiamento: 120 meses, compostos por um período de 
carência de 24 meses, e um período de amortização de 96 meses. 
Prazo de Carência: 24 meses, contados a partir da data de assinatura do 
Contrato, considerando como primeiro, o mês subsequente ao da contratação. 
Data da Assinatura do Contrato: Laranjeiras do Sul-PR, 14 de Junho de 2019 
 
  
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico e anexos, RATIFICA a Inexigibilidade nº 002/2019 – 
PMLS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO PELO MÉTODO DAS BOQUINHAS, 
INCLUINDO MATERIAIS DIDÁTICOS-PEDAGÓGICOS, PARA OS PROFESSORES MUNICIPAIS, 
ADJUDICA o proponente: BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ sob Nº 
09.508.047/0001-35totalizando o valor de R$ 77.540,00. 
 
 
 Laranjeiras do Sul/PR, 14 de junho de 2019. 

 
 

 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 042/2019 

 
INEXIGIBILIDADE  Nº. 002/2019 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO PELO MÉTODO DAS BOQUINHAS, INCLUINDO 
MATERIAIS DIDÁTICOS-PEDAGÓGICOS, PARA OS PROFESSORES MUNICIPAIS 
 
 
Contratante: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
Contratado: BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ sob Nº 
09.508.047/0001-35, situada a Rua Herminio Pinto Quadra, nº 6-38, Vila Silva Pinto, Bauru-SP, CEP 17.013-
201, neste ato representada pela Sra. RENATA SAVASTANO RIBEIRO JARDINI, brasileira, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 138.788.568-57 e portadora da cédula de identidade nº 10.969.727-SSP/SP, residente e 
domiciliada em Bauru-SP. 
 
Valor Total: R$ 77.540,00. 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Data da Assinatura: 14 de Junho de 2019. 
. 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 
 

 

 
DECISÃO  

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de Processo 

Administrativo (Portaria nº 004/2019) datado de 12 de março de 2019. 

 Considerando as conclusões expostas no citado relatório,  

 

 

DETERMINO: 

 

a) Aplicação de multa de 10% (dez por cento) dos produtos solicitados, totalizando o 

valor de R$ 1.555,54 (mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 

quatro centavos). 

b) O impedimento da Empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA-ME de contratar 

com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 01 (um) ano, considerando 

o  descumprimento contratual. 

c) Cumpra –se 

d) Publique-se  

 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras, em 18 de junho de 2019. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 
 

 

 
DECISÃO  

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de Processo 

Administrativo (Portaria nº 11/2019) datado de 09 de abril de 2019. 

 Considerando as conclusões expostas no citado relatório,  

 

 

DETERMINO: 

 

 

a) Que seja aplicada sanção prevista no parágrafo 3°, da cláusula  14°, letra “F” do 

contrato n°38/2018. 

b) A contratada fica impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de  24 (vinte e quatro) meses. 

c) Cumpra –se 

d) Publique-se  

 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras, em 18 de junho de 2019. 
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Concessão de Diária n.º 121/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 19 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 19 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 19 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 19 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
NOME: ILDO IWASENKO 
DATA INICIO: 18 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 18 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 
 
 

Pinhão, 19 de junho de 2019. 
 
 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 142/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 
CONTRATADO: a empresa FLORENÇA CAMINHÕES S/A  
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento 

rodoviário: Aquisição de Veículo sendo: Lote 1 -  01(UM) VEÍCULO TIPO VAN, 
modelo Daily Vetrato e/ou Minibus, marca IVECO, fabricação/modelo 2017/2018, 
novo, zero km, motor IVECO FPT FIC DS, potência líquida máxima 170CV 
@3.500rpm, combustível diesel, transmissão mecânica de 6 (seis) marchas a 
frente e 1 (uma) a ré, direção hidráulica, tração traseira, rodas em aço de 
6,5”x16”, pneus 275/75 R16, freio ABS/EBD, PBT de 4.200 kg, , carroceria 
rodoviário/turismo teto alto, capacidade de passageiros sentados 16 (15 
passageiros+1motorista), poltronas reclináveis, tanque cheio, emplacado e 
licenciado em nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas e 
todas as taxas quitadas para permissão legal de transito, garantia de 12 meses e 
demais características técnicas constantes no MODELO 07 anexo II do edital - 
(Procedimento Licitatório - PE 171/18 - SRP-SEAP/DEAM - Lote 15). 
VALOR: Valor global de R$ 150.499,00 (cento e cinquenta mil e quatrocentos e 
noventa e nove reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

de 18 de junho de 2019 até 17 de junho de 2020. 
Data: 18/06/2019. 
 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 143/2019 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 
CONTRATADO: a empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento 

rodoviário: Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote  1 - 01 (UMA) 
RETROESCAVADEIRA 4x4, última série, nova, zero hora, marca JCB, modelo 
3CX, fabricação 2018, potência líquida no valente de 88 HP, peso operacional de 
8.185Kg, carregador frontal com capacidade da caçamba  de 1,10m³, caçamba da 
retro com 30 polegadas, cabine fechada com sistema de ar condicionado de 
fábrica, tanque cheio, garantia de 12 meses e demais características técnicas 
constantes no MODELO 07 anexo II do edital - (Procedimento Licitatório – PE 
171/18 - SRP-SEAP/DEAM – Lote 8). 
VALOR: Valor global de R$ 183.200,00 (cento e oitenta e três mil e duzentos 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

de 18 de junho de 2019 até 17 de junho de 2020. 
Data: 18/06/2019. 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (ELETRONICO) N.º 024/2019 
 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÁS 
OXIGÊNIO, ACETILENO E DERIVADOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA E VIAÇÃO  
SESSÃO PÚBLICA: 24/05/2019 ás 09:00 (nove) horas 
VENCEDORES:  
RÁPIDO GASES INDÚSTRIAIS LTDA 
CNPJ: 02.231.842/0001-80 
 
R$ 20.306,00 (Vinte Mil Trezentos e Seis Reais). 

Pinhão, 19 de junho de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

RESOLUÇÃO Nº. 018/2019 
 

SÚMULA: Concessão de férias aos empregados. 
 
ODIR ANTÔNIO GOTARDO, Presidente do Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem como com 
base no artigo 24, inciso I, da 5ª alteração do Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio 
Jordão – CRJ, 

 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder férias para os empregados conforme relação 
abaixo: 
 

NOME ADMISSÃO PERÍODO DE FÉRIAS 

 
MAQUELE APARECIDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 15/01/2018 

1º Período 15/07/2019 a 
29/07/2019 

 

RENAN RAFAEL MARCON 13/04/2018 
1º Período 22/07/2019 a 

04/08/2019 
 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Guarapuava, 13 de Junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 
Presidente do CRJ 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

 PORTARIA Nº. 014/2019 
 De 18 de junho 2019. 

 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, comb inado com 

os Incisos II e V do Art. 90 da Lei Orgânica Municipal,  

  

 

 RESOLVE :  

 

 Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à gestante, DEBORA 

RIBEIRO FERREIRA,  portadora do RG nº 7.286.656-8, ocupante do cargo 

efetivo de Enfermeira, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, na forma 

do Inciso XVIII do Art. 7º da Constituição Federal da República, e em 

consonância com a Lei Municipal Complementar 004/2011 em seus Arts. 1º 

e 2º, a contar desta data.  

 

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

  

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 18 de junho de 

2019. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CONTRATO N.º 169/2015 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA  N°01/2015 
7º TERMO ADITIVO  
PRAZO DE VIGENCIA  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 19 de Junho 2019. 
 
Contratante:  
MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
Contratada: 
MVL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EPP 
CNPJ: 10.721.733/001-79 
 
Objeto do Contrato:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, NA RUA ALZIRA PINTO, CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO – PAC2 Nº. 6764/2013. 
 
Objeto do Aditivo: 
Prorrogação do Prazo de Vigência até o dia 21/06/2020. O 
prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do 
Art.57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93, bem como justificado, por 
não ter sido efetuado todo o repasse pelo FNDE dos recursos 
ainda, para que seja possível liquidar as despesas com a 
empresa contratada.  
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro: 
CANTAGALO –  PARANÁ 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 

 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17/2019-PMC 

R A T I F I C A Ç Ã O 
 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, Ratifica a 
Dispensa de Licitação nº. 17/2019-PMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO 
DE PROVAS E APRESENTAÇÃO DO RESULTADO REFERENTE AO TESTE 

SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, VISANDO A 
CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTAGIO A ESTUDANTES NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO  e Adjudica o 
objeto a empresa:  
- CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.233.240/0001-24, no valor total de R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 
 
 

Cantagalo, 19 de Junho de 2019. 
 
 

JAIR ROCHA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
Construindo uma nova história!  

Adm. 2017/2020 
 

 
 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-00  - www.cantagalo.pr.gov.br 
 

 

DECRETO Nº. 108/2019 
 

SÚMULA: Decreta Recesso Administrativo em 

virtude do feriado de 20 de junho. 

 

  O Prefeito Municipal de Cantagalo Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Recesso Administrativo nas repartições públicas municipais nesta 

sexta-feira dia 21 de junho, em virtude do Feriado de Corpus Christi na quinta-feira dia 20 de 

junho, retornando as suas atividades normais em 24 de junho de 2019. 

 

Art. 2º. Caberá aos responsáveis dos departamentos municipais nas respectivas 

áreas de competência, manter equipe para atendimento dos serviços essenciais de saúde, 

inseminação, coleta de lixo e vigias noturnos, conforme escala de cada Secretaria.  

  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua emissão, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 19 de junho de 2019.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2019 

 
Objeto: Permissão de uso de espaços públicos no Centro de Eventos Antônio Loures Alves 
localizado na Rodovia PR-560, s/n, Região Rural, Candói/PR, para exposição bem como para 
exploração comercial da feira da indústria e comércio na XVII Festa Nacional do Charque. 
Tipo: Maior oferta por item. 
Data da sessão de abertura: 10 de julho de 2019. 
Horário: 10h00min. 
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal - Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8000 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos poderão ser consultados na sede da Prefeitura Municipal, no endereço 
supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
  Candói, 18 de junho de 2019. 
 
 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2019 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para realização de pesquisa de opinião 
pública objetivando a avaliação da gestão pública, levantamento das prioridades do 
município e avaliação do desempenho dos órgãos públicos. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
Lei Municipal nº 1.749/2018. 
 
CONTRATADA 
INSTITUTO EXATTA PESQUISAS - EIRELI - CNPJ nº 81.273.419/0001-19. 
 
PREÇO  
O valor da contratação totaliza R$ 6.995,00 (Seis mil, novecentos e noventa e cinco 
reais).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 18/06/2019. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2019 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA OBJETIVANDO A AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
PÚBLICA, LEVANTAMENTO DAS PRIORIDADES DO MUNICÍPIO E AVALIAÇÃO 
DO DESEMPENHO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

 PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Instituto Exatta Pesquisas - EIRELI 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 1.749/2018 e Dispensa de Licitação nº 21/2019. 

VALOR: R$ 6.995,00 (Seis mil novecentos e noventa e cinco reais).  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA: 18 de junho de 2019. 

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO N.º 010/2019 
 
 

 
SÚMULA: Decreta ponto facultativo e 

da outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

considerando: 

 
- O feriado do Corpus Christi dia 20/06/2019, bem como o fato de que as demais 

repartições públicas municipais, não terão expediente neste período; 

 

RESOLVE 
 

ART. 1º: Fica decretado em razão do feriado de Corpus Christi do dia 20/06/2019, ponto 

facultativo junto ao Legislativo do Município de Marquinho – Estado do Paraná, no dia 

21/06/2019, voltando ao expediente normal dia 24/06/2019. 

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de Junho de 2019. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ANTONIO SANTOS VAZ 
Presidente da Mesa Diretora 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2019 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA QUE ESPECIFICA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
 
     O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 368/2011 de 
31/08/2011, e Lei Municipal n.º 114/2002  de 27/09/2002:  
 

DECRETA 
 
Art. 1.º : Fica concedido a Servidora Efetiva JULIANA APARECIDA CORDEIRO FERREIRA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, LICENÇA PREMIO pelo período de 03(três) meses, no 
período compreendido de 01/07/2019 a 01/10/2019, referente o quinquênio de 30/05/2014 a 
30/05/2019, com fulcro no Art. 86 da Lei Municipal n.º 114/2002 e Art. 10 da Lei Municipal n.º 
368/2011. 
 
Art. 2.º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em 19 de 
Junho de 2019. 
 
 
 
 

Antonio Santos Vaz 
Presidente da Mesa Diretora 

 
 

CÂMARA MUNIC IPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42)  3618 1006  
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO n.º 04-2019 

Dispensa De Licitação N.º 04/2019-CMV 
 
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET FIBRA ÓPTICA. 
 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Duque de Caxias, n.º 50, Centro, Virmond, Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
95.587.689/0001-09, neste ato representada por seu presidente Sr. ALCI FRANCISCO ZAPPANI 
 
Contratada: empresa DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET ME, inscrita no 
CNPJ nº 15.349.138/0001-78,  localizada na Rua Bom Jesus,  130, sala 02, Centro, 
Cantagalo, Paraná, neste ato representada pelo Sr.  RODRIGO ABREU ALVES DA 
SILVA.  
 
Valor total: R$ 3.588,00 (tres mil e quinhentos e oitenta e oito reias)  
 Vigência: 12 (dose) meses. 
Data de Assinatura: 19 de Junho de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNIC IPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42)  3618 1006  
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2019-CMV 

R A T I F I C A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

 

    O Presidente do Legislativo de Virmond, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativa e 
parecer jurídico, anexos,  RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 04/2019-CMV, 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET FIBRA ÓPTICA e 
ADJUDICA o objeto a empresa DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET 
LTDA (PERFORMANCE INTERNET), inscrita no CNPJ sob nº 15.349.138/0001-
78 com o valor de R$ 3.588,00 (três mil e quinhentos e oitenta e oito reais) 
anual para a disponibilidade do sinal.  
 
 
 

Virmond, 19 de Junho de 2019. 

 

 

ALCI  F ZAPPANI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
 

    PORTARIA  N.º 009/2019 
 

 
           Estabelece Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Virmond. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 

 
 
              Artigo 1º. – Estabelecer Ponto Facultativo para o Poder Legislativo Municipal no dia 21 de 
Junho de 2019, em virtude ao Feriado de Corpus Christi dia 20 de Junho de 2019, retornando as 
atividades normais no dia 24 de Junho de 2019. 
 
             Artigo 2.º - Não haverá expediente na Câmara Municipal. Salvo se houver serviços 
considerados essenciais, que serão determinados através de memorando interno expedido pelo 
Presidente.  
 
            Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, 18 DE JUNHO DE 2019. 
 

 
 

ALCI F. ZAPPANI 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

 
 
 
 
 
 

 

 

 ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  05.973.542/0001-64 
DT LINHA SANTO ANTONIO,  s /n,  zona rural  –  CEP:  85390-000 

 
 

RESOLU ÇÃO  N. º  0 1 / 20 1 9 

SÚM ULA:  DESI GN A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
MONTE CLARO. 

                                O  PRES IDE N TE  D A ASSOC IAÇ ÃO,  NO U SO  DE  SU A  ATR IB U IC OES :  RESOLVE:  

                                                Art.1º D E S I G N A  O S  S E G U I N T E S M E M B R O S  A B A I X O  P A R A  I N T E G R A R  A  C O M I S S Ã O  

P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O .  

                               - PRESIDENTE: ADEMAR SEGUNDA HALINSKI. CPF: 057.385.879-95 

                               - MEMBRO: SANDRO BURDELLA. CPF: 079.107.929-56 

                             - MEMBRO: JORGE LOBODA    CPF: N° : 065.740.539-60 

                                           Art. 2º Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura e publicação. 

Virmond, PR, 18 de junho de 2018. 

ANTONIO KRAKOVSKI 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

.  
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VENDO
!

COM
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!

VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor 
R$ 40 mil reais. (45) 99983-
7640.

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGA-SE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE  KITNET  
com quarto, cozinha e ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

VENDE-SE LOTE 
15x40 Linha Bandeirantes 
Beira do Alagado, Fone: 
(42)99811-0123 tratar com 
Mari

OUTRAS 
CIDADES

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

VEÍCULOS NEGÓCIOS

EMPREGOS
IMÓVEIS

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia no centro perto 
da auto elétrica Oliveira. 
Rose (42)99989-4387 ou 
3635-1423

VENDE-SE FAZEN-
DA em pastagem com 
morada boa bem localiza-
da com partes de lavoura, 
valor por alqueires R$35 
mil, com ótimas condições 
de pagamento

VENDE-SE TERRENO
 com 1500m² no final da 
rua Paraná, sendo 35 m²  
e 50m com outra rua exix-
tente com luz, água e es-
goto, prestes a ser calçada 
pela prefeitura . Preço a 
combinar com Alvir 3635-
3293

Vendedor com  ex-
periência, disponi-
bilidade para dormir 
fora, experiência 
em trânsito . conta-
to(42)3635-1088.

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 
3,00 m, localização: Saída 
para Três Barras KM 10, 
orçamento, fone: (42)3635-
2944

VENDE-SE CAMI-
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDE-SE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

ALUGA-SE KITNETS 
Rua Heitor Safraider, 
Jardim Panorama 
- 383 telefone: 42 
999868683

VENDE-SE UM LOTE 
medindo 600 m², localiza-
do na área central da cida-
de. Mede 20 m de frente 
por 30 m de lado. Ponto 
comercial. Valor R$ 180 mil 
a combinar. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE 15 AL-
QUEIRES de terra toda 
formada em pasto. Fecha-
do e com 50% mecanizá-
vel. Encostado na estrada 
de acesso a Porto Santana. 
Valor R$ 45 mil por alquei-
re a combinar. Em Porto 
Barreiro. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE CASA 
em alvenaria semi nova 
medindo 110m² , lote 
murado com grade,  na 
frente  calçamento,valor 
110.000,00 mais 50.000,00 
parcelas minimas na caixa 
3635-1624

VENDE-SE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Va-
lor R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA em 
frente ao Banco do Brasil 
tel: 3635-1462

VENDE-SE LOTE 
13x25 325m² com uma 
casa pequena, valor 
50.000,00 a combinar 
3635-1624

ALUGA-SE KITNET 
na rua Heitor Safrai-
der, n° 383, bairro 
Jardim Panorama. 
Fone: 99989-8983

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO no centro 
com 2 quartos (com ar-
-condicionado), sala, co-
zinha, banheiro, e area de 
serviço, fone: 3635-2016 
Antonio

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO na morada 
do Bosque, 3 quarto, sala, 
cozinha, banheiro e lavan-
deria. fone: 99806-2552

VENDO CARRO 
IMPECÁVEL, SO-
MENTE EM DI-
NHEIRO: ASX 2.0 
16V 4x4 160cv aut. 
Ano 2012 - Gasolina: 
com teto solar, bancos 
de couro com aqueci-
mento, amplo espaço 
no bagageiro. Valor 
R$ 54 mil. Tratar fone: 
3635-2944, 999742044

VENDE-SE LOTE bem 
localizado, com água, 
luz e calçamento. Valor 
R$ 35 mil. Fone 99934-
3410/99934-3401

VENDE-SE TERRENO 
Bancario, Rua Barão do 
Rio Branco de esquina 
e asfaltado valor 45 mil 
fone: (42)99928-1620

TROCA-SE CHÁCA-
RA em Toledo-PR por 
uma em Laranjeiras do 
Sul-PR. Fone: (42) 9 9124-
2257/9 9834-3358

TROCA-SE UMA 
CHÁCARA no Alto da 
Serra da União beira da 
BR em Nova Laranjeiras,  
por um terreno em Laran-
jeiras do Sul. Fone 9998-
1626/98809-0174

ALUGA-SE CASA 

na rua Tiradentes, 1855, 
centro. Valor a combinar.
fone: 99900-1657 / 99861-
6078 / 99910-8230

VENDE-SE SEDE 
antiga - 26.000 m² com 
casa grande, piscina, poço 
artesiano, luz trifásica 
com 15 kwa, calçamen-
to até na porta, preço a 
combinar c/ Alvir . Fone 
3635-3293--
Vende-se uma Fazen-
da em Nova Laranjeiras 
com 44 alqueires com 
7 repartição, balança e 
tronco,estrutura comple-
ta, banhada por 2 rios, 
valor 40 mil o alqueires. 
falar com Nilo (42)3635-
1252/99977-4740

VENDE-SE LOTE 360 
m² Bairro Santo Antonio 
de Pádua com escritura 
pública valor 35 mil Fone: 
99998-1626/98417-4562.

VENDE-SE HANGER 
2007 a diesel motor po-
wer torque 3.0 XLT, banco 
em couro toda revisada 
plava A, valor 47 mil, acei-
to carro de menor valor 
..(42)98806-4424/ 3635-
3888

Antecipe a compra 
da sua passagem.
Garanta o seu lugar o quanto antes!

Compre a sua passagem do Metro VIP com 
antecedência no site ou na agência mais próxima: 
www.princesadoscampos.com.br

Você garante a sua poltrona com mais segurança e menos filas.

Passagens 3635-3310
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